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PROJETO DE LEI N'3254 DE 15 DE MARCO DE 2019.

Institui Campanha de Inccntivo
f n1,'<.ndir ren'o. lrrllrilirr',+ : -rr<.
isenção de impostos c lâxas.

PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTINGA, no uso de suas

atribuições legais que the confere os art. 60, II, 61, IV, da Lei Orgânica do Município de

Jacutinga, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1' - Fica instituída Campanha de Incentivo a Empreendimentos

Imobiliários, através da isenção de pagamento de impostos e taxas, visando à

construção de edificações, à geração de empregos e ao desenvolvimento sustentáve1.

Art. 2' - A pessoa ffsica ou jurídica que participar da campanha poderá,

mediante preenchimento de todos os reqúsitos, usufruir os beneficios da isenção

exclusivamente em relação à area predial cadastrada para estes incentivos, como

seguem:

I knpostos:

a) Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU;

b) Imposto de Transferência de Bens Imóveis - ITBI.

II Taxas:

a) Certidão Negativa de Tributos Municipais;

b) Carta de Habite-se;

c) Certidão de Zoneamento;

d) Alvará de licença prévia para execução de obras.

Art. 3" - A isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano incidirá nos

exercícios de 2019 e 2020, ott até que o imóvel seja vendido, preponderando a data do

evento que ocolrer primeiro.
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I - Para fazer jus à isenção prevista no caput deste artigo, a construção ou

ampliação deverá ter área mínima ou superior a 04 (quatro) pavimentos com elevador.

Art. 4' - A isenção do Imposto sobre Tmnsmissão de Bens Imóveis,

observado o disposto no caput do arl. 2", incidirá exclusivamente sobre a primeira

tmnsação da á,rea predial credenciada ou concluída durante o período da campanha, que

para fins deste tributo entende-se até 31 de dezembro de 2O20, ou até um ano após a

data de requerimento da cafta de habite-se, prevalecendo o evento que ocorrer primeiro.

Ar1. 5' - São abrangidas pelas isenções previstas no art. 2" desta Lei as

construções civis prediais que atendam cumulativamente os seguintes requisitos:

I - obras com área mínima ou superior a 04 (quatro) pavimentos com

elevador cujo projeto, completo, tenha seu requerimento de alvará de licença prévia para

construção protocolizado dentro de um ano, a contar da data de publicação desta lei, e

seja retirado dentro de até 60 dias, a contar da data da aprovação do projeto;

II - proprietário que no ato de requerimento da carta de habite-se

apresentaÍ as notas fiscais com pelo menos 600Á do material utilizado na obra adquirido

no Município de Jacutinga e as notas fiscais ou recibos de toda a mão-de-obra utilizada

na execução;

obra:

III - Pelo menos uma das seguintes ações visando a sustentabilidade da

a) Instalação de recipiente para captação de água da chuva com, no

mínimo, 1.000 litros;

b) Instalação de sistema de captação de energia solar fotovoltaica;

c) Utilização de materiais ecológicos, como a madeira certificada e

produtos recicláveis;

d) Utilização de energia passiva (quando o projeto arquitetônico

propicia o melhor aproveitamento da luz solar, dispensando o uso de ar condicionado e

iluminação artifi cial).
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Afi. 6' - As empÍesas de construção civil e os profissionais autônomos

operantes no âmbito desta lei deverão trabalhar na implementação do disposto na

Resolução 372/2018 do CONAMA, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos

para a gestão dos resíduos da construção civil.

Art.7' - A pessoa fisica ou jurídica participante da campaúa de que trata

esta Lei que, depois de concluída a obra, efetuar a venda de bens imóveis beneficiados

pelos incentivos fiscais, mediante contrato, fica obrigada a, to pÍazo de 30 dias,

comunicar, por escrito, à Fazenda Municipal, da rcalizaçáo da transação.

Parágrafo Único - O beneficiiírio que não cumprir com os pruos

estabelecidos no caput deste artigo ou colaborar de qualquer forma para a sonegação

dos tributos municipais, perderá todos os beneÍicios estabelecidos nesta Lei e terá todos

os tributos lançados, retroativamente, aplicando-se as regras da legislação tributária

vigente.

Art. 8'- O proprietrário de construção em andamento que requeÍer e

retirar carta de habite-se dentro do período da campanha instituída por esta lei,

independentemente dos requisitos estabelecidos nos artigos anteriores, fica isento das

seguintes taxas:

I Outorga de Habite-se;

II - Cefiidão de Zoneamento;

III - Taxa de Expediente.

fut. 9' - Os contribuintes pessoas fisicas ou jurídicas que realizarern

construções, reformas ou ampliações não enquadradas no Art. 3", I desta Lei, mas que

atendam aos requisitos dos incisos II e III do art. 5', e apresentaÍem as notas fiscais de

materiais utilizados na obra adquiridos no Município de Jacutinga receberão isenção na

taxa de outorga de habite-se na seguinte proporção:

I - 70% dos materiais adquiridos no Município darão direito a isenção de

50% na taxa de outorga de habite-se;
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Il 80% dos materiais adquiridos no Município darão direito a isenção

de 7SYo na Íaxa de outorga de habite-se;

III - 90% ou mais dos materiais adquiridos no Município darão direito a

isenção de 100% na taxa de outorga de habite-se.

l0 - Será concedida isenção de 5oo/o do alvarâ de licença para instalação

ou legalização de empresa de construção civil.

Parágrafo Único - O período de vigência da isenção, de que trata este

artigo, é de um ano, contado a partir da entrada em vigor desta Lei.

AÍ. 11 O Poder Executivo regulamentará esta Lei através de Deoreto,

no que couber.

Art. 12 - Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, com cessação

de todos os seus efeitos em 31 de de2O22.

Art. 13 - Revogam-se as

Registre-se e publique-se:

Data Supra

CÂI,4ARA MUNICIPAL DE JACUTINGA
ENTRADA
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JUSTIFICATIVA

Exmo Presidentel
Nobres Vereadores;

Submetemos para apreciação dos nobres Vereadores, projeto de Lei n.

3254/2019, que institui Campaúa de Incentivo a Empreendimentos Imobiliários

através da isenção de impostos e taxas.

A consíução civil, por excelência, é parâmetro de desenvolvimento de um

Município, uma vez que a construção de edificios é símbolo de progresso e expansão.

Desse modo, este Projeto de Lei intenta fomentar a realização de construções e

empreendimentos imobilirários com vistas a geÍar emprego, renda e movimentar a

economia do Município.

Contudo, destaca-se que não basta que sejam construídas paredes e telhados para

a obtenção dos beneficios ofertados, nÍía vaz que, hodiemamente, o progresso não pode

estar desassociado da consciência urbanística e ambiental.

Com isso, propomos o incentivo aos empreendimentos imobiliários que reúnam

as características necessárias para a realtzação do progresso e desenvolümento

consciente e sustentável. Pa-ra tanto, os requisitos necessários para a obtenção dos

beneficios fiscais previstos neste Projeto, passam pela construção de ediÍicio com 04

pavimentos ou mais, com elevador, primando pela ocupação oÍlmizada dos espaços e

terrenos, alán de garantirem formas arquitetônicas modernas e funcionais.

Outro ponto destacado neste Projeto é a exigência de, pelo menos, uma ação

voltada à sustentabilidade, seja pela construção de cistema paÍa o aÍmazeíramento e

reaproveitamento das águas da chuva, seja pela instalação de equipamento de captação

de energia solar fotovoltaica, pela utllizaçáo de material certificado ou reciclado, ou

ainda, aproveitamento da energia solar passiva, que permite um aquecimento ou

arrefecimento dos ediÍicios, bem como a iluminação sem a necessidade de recorrer a

sistemas mecânicos ou elétricos.

Importa subliúar que o proprietiário interessado nas benesses desta campanha de

incentivo, deverá realizar o encamiúamento correto das solicitações referentes ao
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projeto imobiliário, , inclusive, trazeÍ todos os documentos exigidos nos pÍazos

constantes na legislação ipal, sob pena de perda de qualquer vantagem ou isenção.

Em razáo do exposto, poder contar com o bom senso e a acolhida

o exame favorável da matéria.favorável dos Nobres V

Atenciosamente.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
ATAN'l3/2019

Aos oito dias do mês de abril de 2019(dois mil e dezenove), às 17:30 horas, nas
dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão
de Constituição, Justiça e Redação. Com os trabalhos abertos pela senhora presidente
Clarice Boeira Coghetto, é analisado o parecer do relator substituto Darci José De Ré
relativo ao Projeto de Lei n' 325412019, que institui Campanha de Incentivo a
Empreendimentos Imobiliários através da isenção de impostos e taxas. O parecer do relator
é favorável à aprovação do projeto no que é acompanhado com o voto da vice-presidente
Débora Nava Ogliari. Com este parecer a matéria é enviada para apreciação final do
Plenário. Jacutinga, 08 de Abril de 2019.

,áZ/ Débora Nava
Vice Presidente
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